
GABINETE,OO PREFEITO

li:r N9 2.975, DE08 re ABRIL !E 1999.

• Autoriza o ExecuU"" ltJnicJ.pal a realizar ~

corrincia PúbliCa para o:rcessã:> de Estac!ala 

"""to IbtaU..., e F1m c dá outras provi~las· .

AutDr: PREFEITO li.IUCIPAt

li C1I.'!ARA K.NICIl'Al, [l'. CDlI\IlE DE ICNA IGtl'ÇU,PCR

SDJSREPRr:sEN1I\!ll'ESlmAIS, ~ E LVSl\.'CI<NO1\== u:I:

Art', 19 - Fica autorizad:l o E:>cecutivo!U>icipal

a realizar Cax:orrência Pública para a ~ssão de Estac1.alal'l:l!nto, pelo prato de

15 (quinU!1 aros prorrogáveis.

Parágrafo ChJ.co- 1\ oonoessáo referida no cilpJt

do art9 19, p:à!rá ser parn Estacionallentos I\:>tati\lOS ou Flxo ED ruas, travessas

estradas e qu.Jl!XjUl!routros logradouros localizaOOs na CidalJe de Iffla lq,,"cu.

Art. 29 - Os EstaeionanmtDS cxn::edicbs estarão

SJ1JTeticbs,para fins à! registro e reqularizacão, à coortJen,:d)ria cb Sistena'fotlnlc!

pol de Trânsito - ro;I'IlWI - órgão da secretaria lIJniclpal de Cbra. e 5crvi<;DS~l!
cos - WIN'.

. Art. 39 - O cUscipl1nanentos cbs EstaciCNlll'lltos

. está previsto 00 Decreto n9 6.096, de 18 de fevereiro de 1999.

Parágrafo Clliro - Po:lerá o E:>cecutl"" Ilnicipal I
editar Dlcreto, alteranà> as OOI:l>1Scx:ntidas 00 LlXreto menc_ m capJt cb ani

cp 39, pora atender a necessidade de dlEcipl1nanento.

Art. 49 - Esta Lei entrará ••• vicpr na dota de

sua publicação.

!E 1999.
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